
 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MARCO/CE 

 

 

REQUERIMENTO Nº 130/2025 

 

 

 A Vereadora abaixo subscrita, no uso de suas atribuições legais e na forma 
regimental, após submetida a proposição ao Plenário, requer ao Poder Executivo, por 
meio da unidade administrativa competente, que se digne de empreender esforços no 
sentido de viabilizar a visita do Caminhão do Cidadão ao Município de Marco, por meio 
de solicitação à Secretaria da Proteção Social do Estado. 

 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 06 de 
agosto de 2025. 

 

Larissa Osterno Menezes 
Vereadora 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Justificativa 

O Caminhão do Cidadão atua levando cidadania, inclusão e dignidade por meio 
de serviços gratuitos de documentação para a população cearense. 

A iniciativa do Governo do Ceará, por meio da Secretaria da Proteção Social 
(SPS), oferece atendimento gratuito para emissão de Carteira de Identidade Nacional 
(CIN), CPF, Atestado de Antecedentes Criminais e Carteira de Trabalho Digital, 
aproximando os direitos da população, especialmente das comunidades mais 
vulneráveis. 

Diante do exposto e tendo observado a grande demanda pela emissão de 
documentos de Carteira de Identidade (RG) em Marco junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social, é que esta Vereadora faz o presente pedido, que, se acatado, 
somente trará benefícios à população, mormente à residente na Zona Rural, que 
enfrenta a insuficiência da quantidade de agendamentos semanais disponibilizados 
pela Secretaria e as dificuldades quanto ao deslocamento para a Sede para o 
processo de emissão do documento.  

Cabe mencionar a quantidade de jovens que necessitam emitir a Carteira de 
Identidade em primeira via e outros documentos, para fins de estudo ou inserção no 
mercado de trabalho, bem como de adultos que porventura tenham a necessidade de 
emitir novamente seu RG. 

 Por estas razões, conto com o apoio dos Pares no sentido de aprovar a 
proposição. 

  SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO, em 06 de 
agosto de 2025. 

 

Larissa Osterno Menezes 
Vereadora 

 

 

 

 


